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PROJETO DE LEI N" t2026

A CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS, Estado de São Paulo, aprova:

Art. l' O art. 10 da Lei Municipal n' 852, de I I de dezembro de 201 3, passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único:

Paúgrafo único. Fica vedâda a nomeação, designação ou proyimento, a qualquer título, para

as funções de suporte pedegógico prcvistas neste artigo, de cônjuge, companheiro(e) ou

perente em linha reta, colaterâl ou por aÍinidade, aÍé o terceiro grau, de detentores de

mandato eletivo no âmbito do Município de Silveiras, bem como de autoridade ou agente

público que detenha poder de nomeaçâo/designação, direção, cheÍia ou assessoramento, ou

que exerça influência direta no aÍo de provimento, incluída a nomeoção recíproca.

AÍt. 2" Para os fins desta Lei considera-se nomeação recíproca a troca de nomeações/designações

entre autoridades ou órgãos, com o objetivo de bwlar a vedação prevista no panígafo único do art.

I 0 da Lei Municipal n' 85212013.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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"Acrescenta panágrafo único ao art. l0 da Lei Municipal no 852, de I I de dezembro de 2013, para

vedar nepotismo no provimento/designação das funções de suporte pedagógico, e dá outras

providências."
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo assegurar a observância dos princípios constitucionais

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênci4 previstos no aÍt.37, caput, da

Constituição Federal, no âmbito da Administração Pública Municipal, especialnente quanto ao

pÍovimento/designação das funções de suporte pedagógico previstas no art. l0 da Lei Municipal no

8s2t20r3.

A vedação à nomeação/designação de cônjuge, companheiro(a) ou píuentes, em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de detentores de mandato eletivo, bem como de

pessoas com vínculo de influência direta com a autoridade responsável pelo ato, visa coibir práticas

que possam caÍacteÍrzar nepotismo e conflito de interesses, garantindo que o provimento dessas

funções se dê com base em critérios técnicos, objetivos e impessoais.

As funções de suporte pedagógico (Diretor de Escola, Vice-Diretor e Coordenador

Pedagógico) exercem atribuições relevantes de direção, coordenação e planejamento escolar,

repercutindo diretâmente na qualidade do serviço público educacional. A norma propostâ atuâ de

forma preventiva, protegendo o interesse público e fortalecendo a confiança da sociedade na

Administração.

A medida enconEa respaldo no entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal,

consubstanciado na Súmula Vinculante no 13, que veda a nomeação de parentes para cargos e

funções na Adminisftação Pública quando presente relação capaz de comprometer a moralidade

administrativa, bem como orienta a adoção de mecanismos paÍa impedir nomeações recíprocas

destinadas a burlar a vedação.

Dessa forma, a proposição reafirma o compromisso do Município com a ética, a transparência

e os valores republicanos, contribuindo para uma gestâo educacional mais íntegra e eficiente.
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